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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 012/17

[bookmark: _GoBack]PRORROGA O PRAZO DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO PARA INVESTIGAR SUPOSTA IRREGULARIDADE NO FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR NA ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOSÉ, BAIRRO FREI OLÍMPIO.

Vereador Edivan Nelsi Baron, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições que lhe são asseguradas pela legislação em vigor, F A Z   S A B E R, que Ele promulga a seguinte:

Art. 1º Fica prorrogado o prazo por mais 30 (trinta) dias para que a Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI criada para investigar suposta irregularidade no fornecimento de merenda escolar na Escola Municipal São José, Bairro Frei Olímpio, conclua os seus trabalhos, na forma de disposto no art. 68 do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 2º Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data da sua publicação.

	GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL.
	Três Passos, 24 de maio de 2017.
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